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Declara de utilidade pÚblica , 
as areas abaixo descritas e 

, A 

da outras providencias . 

O Prefeito Muni c i pal da Estância de São José 
Campos , no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 
Decreto Lei nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , com as alteraçÕes 
pela Lei nº 2. 786 de 21 de maio de 1956 e Decreto- Lei nº 1075 de 
janeiro de 1970 , 

dos 
6º do 

dadas 
22 de 

D E C R E T A : 
, 

Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade publ1ca, 
para fins de desapropriaçio por via amigável ou judicial , os imÓveis a 
baixo descritos , necessários ao alargamento da Rua Francisco Berling, -
seu prolongamento e a retificação da curva de intersecção das Avenidas . , 
Franc1sco Jose Longo e Adernar de Barros , a saber: 

ÁREA 1 

Situação : Rua Francisco Berling , 140 
Consta pertencer a Evandro Oliveira Carneiro Tuy 

Mede de frente para a rua Francisco Berling 9 , 70m; , ' de fundo 6 , 90m , confinar-do com a area remanescente ; a direita , de quem , , 
da rua olha o i movel , mede 4 , 30m, confrontando- se com o imovel nº 134 , 
de propriedade do sr . Moisés Leite ; e à esquerda , mede 7 , 58m, confinan
do com a área verde de propriedade da Prefeitura. O perÍmetro assim des 
crito constitui uma superfÍcie de 55 , 65m2 (cinquenta e cinco metros e 
sessenta e cinco dec Í metros quadrados) , contendo como benfeitoria uma 
casa residencial , situada à Rua Franc i sco Berling, 140 , cuja área de 
construção atingida é de 8 , 59m2 (oi to metros e cinquenta e nove decÍme
tros quadrados) . O terreno é de forma plana , irregular. 

ÁREA 2 

Situação : Rua Francisco Berling , 134 
Consta pertencer a Mois~ s Leite 

O terreno mede de frente para a rua Francisco Ber-, 
ling 11 , 47m; igual medida nos fundos , confrontando- se com a area rema-
nescente ; à direita , de quem da rua olha o imÓvel , onde mede 4 , 24m, con 
frontando- se com o imÓvel nº 1 20 , de propriedade do sr. Luiz Leite ; e a 
esquerda mede 4 , 30m, confrontando- se com o imÓvel nº 140 , de proprieda
de do sr . Evandro Ol iveira Carneiro Tuy . O perÍmetro assim descrito 
constitui uma superfÍcie de 48 , 98m2 (quarenta e oito metros e noventa e 
oito decÍmetros quadrados) , sito à rua Francisco Berling, 134 , sem ben
feitorias a considerar . Terreno de forma retangular , plana. 

(segue) ••• 
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ÁREA 3 

Situação : Rua Francisco Berling, 120 

Consta pertencer a Luiz Leite 

Mede de frente para a Rua Francisco Berling 9 , 17m, , 
igual medida nos fundos, confrontando- se com a area remanescente; do la-
do direito , de quem da rua olha o imÓvel , mede 4 , 19m, confrontando- se , 
com o imovel nº 112 , de propriedade da sra. Alcinda Franco Andrade e ou-
tros ; do lado esquerdo mede 4 , 24m, onde confina com o imÓvel nº 134 , de 
propriedade de Moisés Leite . O peri metro assim descrito constitui uma su 
perficie de 38 , 65m2 (trinta e oito metros e sessenta e cinco decimetros
quadrados) , contendo como benfeitoria uma casa residencial , sita à rua 
Francisco Berling, 120, cuja área de construção atingida é de 26 , 14m2 
(vinte e seis metros e catorze decimetros quadrados) . O terreno é de for 
ma retangular , plano . 

ÁREA 4 

Situação : Rua Francisco Berling , 112 

Consta pertencer a Alcinda Franco Andrade e outros 

Mede de frente para a rua Francisco Berling 6 , 10m,-, 
igual medida nos fundos, confrontando- se com a area remanescente ; do la-
do direito , de quem da rua olha o imÓvel , mede 4,16m , onde confina com 
o imÓvel nº 416 , de propriedadedo sr. Jeno Horak ; e pelo lado esquerdo -
mede 4 , 19m, onde confina com o imÓvel nº 120, de propriedade de Luiz Lei 
te . O perimetro assim descrito constitui uma superficie de 25 , 47m2 (vin
te e cinco metros e quarenta e sete decimetros quadrados) , sem benfeito-, 
rias a considerar. O terreno e de forma retangular, plano . 

ÁREA 5 

Situação : Rua Major Antonio Domingues , 416 , esquina 
com a rua Francisco Berling 

Consta pertencer a Jeno Horak 

Mede de frente para a rua Francisco Berling l9 , 57m; 
nos fundos , mede 6 , 12m em curva de raio= 3 , 90m; l , 50m, acompanhando a 
parede da construção residencial; ll , 60m, l , 50m e 5,26m, confrontando- se 
com a área remanescente; pelo lado direito mede 6 , 13 e 2, 32m de esquina, 
confrontando- se com a rua Major Antonio Domingues; e pelo lado esquerdo 
mede 4 , 16 , onde confina com o imÓvel nº 112 , de propriedade da sra. Al
cinda Franco Andrade . O perimetro assim descrito constitui uma superfi
cie de 70 , 66m2 (setenta metros e sessenta e seis dec i metros qudrados) , -, , 
contendo como benfeitoria uma garagem para automovel . O terreno e de for 
ma irregular , pla no . 

ÁREAS 6 e 7 

Situação : Rua Francisco Berling, s/nº , entre a Ave
nida Dr . João Guilherm1no e a rua Major Antonio Do
mingues 

Consta pertencer a Tertuliano relfim Junior 

Mede de frente para a rua Francisco Berling 71 , 04m; 
nos fundos , mede l5 , 74m, em curva de raio= 10,00, 53 , 62m em linha paral~ 

(segue). 
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paralela ao alinhamento da rua Francisco Berling ; c l5 , 56m, em curva de 
raio= lO , OOm , confrontando- se com a área remanescente ; pelo lado direi
to , de quem da rua olha para o imÓvel , mede l3 , 0~e l , 80m de esquina , -
con:rontando- se com a avenida Dr. João Guilhermino ; e pelo lado esque~ 
do mede 12 , 8lm e 1 , 47m de esquina , confrontando- se com a rua Major An
tonio Domingues . O perimetro assim descrito constitui uma superficie -
de 386 , 83m2 (trezentos e oitenta e seis metros e oitenta e tres decÍme
tros quadrados) , co~tendo como benfeitorias as ediculas nºs . l e 2 da -, ~ 

planta respectiva, cujas areas de construçao , totalmente atingidas , per 
fazem 40 , 22m2 (quarenta metros e vinte e dois decimetros quadrados) . O , . 
terreno e de forma 1rrcgular, plano . 

Á~A 8 

Si~uaç:ão.E._]?_r.§t_ç!=t_ .ffo.p_dt.9-.9. _D_i_?.E_ p~_s_t_e_v.9!l nº 27..t~_9E.i 
na da Avenida Dr . Joao G~ilhernjno -----, 
Const a pe rtencer a Jose d~Jivc~~2osta 

Mede de frente para a Praça Cândido Dias Castejon, 
26 , 72m; nos fundos mede 27 , 92m e 6 , 20m em curva de ralo= 4 , 05m, confron , 
tando- se com a area remanescente ; pelo lado direito para que da praça -
olha o imÓvel , mede l , 83m, confrontando- se com o imÓvGl pQ 59 de propr_ - , ' -edade da Uniao Beneficente dos Motoristas do Va_e do Para1ba ; e a es-
querda , mede 3 , 05m e 3, 75m de esquina , confrontando- se com a Avenida 
João Gui lhermino . O perimetro assim descrito constitul urr.a superfic1e 
de 52 , 37m2 (cinquenta e dois metros e trinta e sete decimetros quadra
dos) , sem benfeitorias a considerar e localiza- se à Praça Cândido Dias 
Castejon nº 27 , ~squina da Avenida Dr . ~oão Guilhermino . O terreno é de 
forma irregular , plar.o . 

Á=ffiA 9 

Situação : Praça Cândido D~as Castejon nº 59 , es
quina com a rua Euclides Mi ragaia 

' ~ Consta ~~~ncer a Uniao Bcnc 'icente dos Motoris-
tas do Vale do Para1ba 

Terreno de forma irregular , plano , com ter~eitorias 
atingidas (bomtas de gasolina) . Mede de frente para a Praça Cândido Dias 
Castejon 9 , 09n ; nos furJdos , mede 9 , 22m em curva de raio= lO , OOrr. e 5 , 52m, 
em linha paralela ao alinhamento da frer.te , con~ror.tando- se com a área -
remanescente ; à direita , para quem da Praça olha o imÓvel , mede 7 , 29m, -
confront ando com a rua Euc lides Miragaia ; e à esquerda mede l , 83m, con-, , 
frontando corr. o imnvel nº 27 , de prop~iedade do sr . Jose Oliveira Cos-
ta . O peri metro assim descrito constitui uma super~icic de 21 , 52m2 (vin
te e um metros e cinquenta e do1s decimetros quadrados) . 

ÁREA lO 

Situação : Praça Cândido Dias Castejon 
' ~ Consta pertencer a Fundaçao_ Vale~§raibana de Ensino 

Terreno de forma irregular , plano , com benfeitoria 
de jardinagem. Mede de frente para a avenida Adernar de Barros , 28 , 77m; -
nos fundos , mede 27,02m , em curva de raio= l02 , 17m, confrontando com a , ' , 
area remanescente ; e a direita , para quem da Avenida olha o imove: , ~ede 

3, 97m, confrontando com o imÓvel nºs . 85/95 , de propriedade do sr. Domin 
gos Santos Pinto Filho . O perimetro assim descrito constitui uma super:I 

(segue) 
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superficie de 46 , 74m2 (quarenta e seis metros e setenta e quatro decime
tros quadrados . 

ÁREA ll 

Situação : Avenida Adernar de Barros , nºs . 85/95 

Consta pertencer a Domingos Santos Pinto Filho 

Mede de frente para a Avenida Adernar de Barros 6 , 60m 
e 6 , 16m pela Avenida Engº Francisco José Longo ; nos fundos , mede l2 , 87m -. , 
em curva de ra1o = l02 , 17m, confrontando- se com a area remanescente ; pelo 
lado direito , para quem da Avenida olha o terreno , mede 3 , 25m, confrontan , -
do com o imovel nº 19 , de proprie0ade do sr . Gandhi Furtado Marcondes ; e 
finalmente , pelo lado esquerdo , mede 3 , 97m, confrontando com a área que 
consta ser de propriedade da Fundação Valeparaibana de Ensino . O perime
tro assim descrito constitui uma superficie de 54,50m2 (cinquenta e qua
tro metros e cinquenta decimetros quadrados) , sem benfeitorias a conside , 
rar . O terreno e de forma irregular , plano . 

ÁREA 12 

Situação: Avenida Engº Francisco José Longo nº 19 

Consta pertencer a Gandhi Furtado Marcondes 

Um terreno , que mede de frente para a Avenida Engº 
Francisco José Longo , 15 , 10m ; nos fundos , 14 , 75m, em curva de raio = , ' . . 102 , 17m, confrontando com a area remanescente ; a d1re1ta , de quem da Ave , -
nida olha o terreno , mede 0 , 60m , confrontando com o imovel nº 121 , de -

~ ' propriedade do sr. Antonio Simoes Filho ; a esquerda mede 3 , 25m, confron-, 
tando com o imovel nº 19 , de propriedade do sr . Domingos Santos Pinto Fi 
lho . O perimetro assim descrito constitui uma superficie de 28 , 93m2(vi~ 
te e oito metros e noventa e tres decimetros quadrados) , sem benfeitorias 
a considerar. O terreno é de forma irregular, plano . 

ÁREA 13 

Situação : Rua Paulo Setubal nº 121 , esquina com a 
Avenida Engº Francisco Jos~ Longo 

Consta pertencer a Antonio SimÕes Filho 

Um terreno , que mede de frente para a Avenida Engº , 
Francisco Jose Longo 11,07m; nos fundos , mede 10,95m, em curva de raio = 

, . ' 102 , 17m, confrontando com a area remanescente; e, f1nalmente , a esquerda , , 
para quem da Avenida olha o terreno , mede 0 , 60m, confrontando co~ o imo-
vel nº 19 , de proprie 1 ade do sr. Gar-dhi Furtado Marcondes . O perimetro 
assim descrito constitui uma superficie de 3 , 32m2(tres metros e trinta e 
dois decimetros q~adrados) , sem benfeitorias a considerar. O terreno é 
de forma irregular , plano . 

PARÁGRAFO ÚNICO - As áreas descritas neste Decreto 
encontram- se caracterizadas na planta e memorial descritivo constantes -
do processo interno nº 01960/73 . 

Artigo 2º - IIavendo concordância quanto ao preço e 
à forma de pagamento, far-se-~ a expropriação por acordo , uma vez satis
feitos os seguintes requisitos : 

(segue) . 
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laudo de avaliação ; 
I - que o preço não ultrapasse os valores fixados no 

II - que o proprietário ofereça : 

a) - traslado do título aquisitivo e prova de - , transcriçao imobiliaria ; 

b) - certidão vintenária atualizada do imÓvel ; 

c) - certidão atualizada de aquisição do imÓvel e 
negativa de alienação , hipotecas , arrestos ,
sequestros , açÕes reipersecutÓrias e demais 
onus ; 

d) - certidão negativa de impostos , taxas e con
tribuição de melhoria . 

Artigo 3º - Ficam declaradas de natureza urgente as 
desapropriaçÕes objeto do ~resent e Decreto, e de aqordo com o artigo 15 
do Decreto-Lei nº 3 . 365 de 21 de junho de 1941 , com as alteraçÕes dadas 
pela Lei nº 2 . 786 de 21 de maio de 1956 e Decreto-Lei nº 1075 de 22 de j~ 
neiro de 1970 . 

, 
Artigo 4º - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos 
10 de dezembro de 1973 . 

, . 
Serg1o Sobra 

Prefeit 
de Oliveira 

Municipsl 

Registrado e publicado no Gabinete d~ Prefeito , aos 
dez dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e s~tenta e tres . 

DOV/DA/vgn. 

Terezinha 
Chefe 


